
 

  

 

 

 

 

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

                   PREFEITURA DE MAUÁ DA SERRA 
                 ESTADO DO PARANÁ 

                        Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43) 3464-1265  
                      CNPJ: 95.548.400/0001-42 

                         ____________________________________________________________ 
DECRETO N.º 121/2023 

    
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do 

município de Mauá da Serra, para o exercício corrente. 
 
O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei e considerando o 
artigo 4º Inciso IV da Lei nº. 896/2022 de 06/12/2022 resolve: 
 
DECRETAR 

 
 Art. 1º- A abertura no orçamento geral do município para o corrente 
exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 218.000,00 
(duzentos e dezoito mil reais), destinados a atender despesas do orçamento programa em 
execução, com a seguinte classificação: 
 

Código                     Descrição                                        Fonte Valor - R$.
02  CHEFIA DE GABINETE 
02.001   Gabinete do Prefeito     
02.001.04.122.0004.2002   Manutenção do Gabinete do Prefeito   
3    3.3.90.14.00.00  DIÁRIAS - CIVIL  1000         5.000,00 

                                                                                                                                      Total                                 5.000,00

 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
05.001  Coordenação da Secretaria de Administração     
05.001.04.122.0004.2006 Manutenção dos Serviços de Administração 
38  3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA             1000    20.000,00 
39    3.3.90.40.00.00  SERVIÇOS DE TEC. DA INFORM. E COMUN. – P. J      1000   20.000,00 
05.002   Departamento de Patrimônio e Frotas     
05.002.04.122.0004.2012  Manutenção e Conservação de Próprios Públicos Municipais 
63    3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA     1000           15.000,00 
05.002.26.782.0015.2010 Manutenção da Frota Municipal 
86 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA            1000         15.000,00 

              Total             70.000,00 

 
07 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 

07.003      Departamento de Engenharia e Arquitetura 
07.003.04.122.0004.2025        Manutenção do Departamento de Engenharia e Arquitetura 
170    3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA    1000        35.000,00 

                                               Total 35.000,00

 

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
09.001  Fundo Municipal de Assistência Social 
09.001.08.244.0010.2042    Manutenção dos Serviços Sociais do Município   
323    3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO   1000       10.000,00 
09.003      Departamento de Assistência Social    

09.003.08.244.0010.2050      Manutenção da Assistência Social do Município 
395    3.3.90.39.00.00         OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  1000           15.000,00
09.004      Fundo Municipal dos Direitos do Idoso - FMDI    

09.004.08.241.0007.2052      Manutenção do Centro de Convivência do Idoso 
407    3.3.90.30.00.00         MATERIAL DE CONSUMO  1000           3.000,00

                                               Total 28.000,00
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

                   PREFEITURA DE MAUÁ DA SERRA 
                 ESTADO DO PARANÁ 

                        Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43) 3464-1265  
                      CNPJ: 95.548.400/0001-42 

                         ____________________________________________________________ 

10.001.12.364.0017.2062    Manutenção do Transporte Escolar – Ensino Superior   
  499       3.3.90.39.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA    1000            80.000,00 

                                                                                                                                                        Total             80.000,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇAO 218.000,00

 
Art. 2º- Como recurso para cobertura do crédito aberto pelo artigo 

anterior, fica o Executivo Municipal autorizado a utilizar excesso de arrecadação nas receitas 
abaixo descritas e em conformidade com art. 43 § 1º inciso II da Lei Federal 4.320/64. 

 
§ 1º Consideram – se para fim deste artigo: 
1.7.2.1.50.0.1.00.00 – Cota Parte o ICMS - Principal                      1000    218.000,00 

        TOTAL GERAL           218.000,00
 
Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos 24 de 

Outubro de 2023. 
 
 
 

Hermes Wicthoff 
Prefeito 

 

10                            SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
10.001              Departamento de Educação   
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

 
                  PREFEITURA DE MAUÁ DA SERRA 

                 ESTADO DO PARANÁ 
                        Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43) 3127-1000  

                      CNPJ: 95.548.400/0001-42 
                         ____________________________________________________________ 

DECRETO N.º 122/2023 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do 
município de Mauá da Serra, para o exercício corrente. 

 
O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei e considerando o 
artigo 4º, Inciso I da Lei nº. 896/2022 de 06/12/2022 resolve: 
 
DECRETAR 

 
 Art. 1º- A abertura no orçamento geral do município para o corrente 
exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 350.000,00 
(trezentos e cinquenta mil reais), destinados a atender despesas do orçamento programa em 
execução, com a seguinte classificação: 
 
  Código         Descrição                                Fonte Valor - R$. 

08    SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.001      Fundo Municipal de Saúde 
08.001.10.301.0011.2027   Manutenção da Saúde Pública   
195  3.3.90.30.00.00     MATERIAL DE CONSUMO      494             200.000,00 
207     3.3.90.39.00.00   OUTROS SEVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA     494  150.000,00

                                                                                                                                                Total                  350.000,00

                                                                             TOTAL DA SUPLEMENTAÇAO 350.000,00
 
Art. 2º- Como recurso para cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, 

fica o Executivo Municipal autorizado a utilizar anulação da dotação abaixo, em conformidade com 
art. 43 § 1º inciso III da Lei Federal 4.320/64. 

 
  Código         Descrição                                Fonte Valor - R$. 

08    SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.001     Fundo Municipal de Saúde 
08.001.10.301.0011.2027   Manutenção da Saúde Pública   
186 3.1.90.11.00.00     VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL     494 350.000,00

                                                                                                                                               Total                  350.000,00

                                                                                                                TOTAL DA REDUÇAO 350.000,00

 
  Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
  Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, 24 de Outubro 

de 2023. 
 
 

Hermes Wicthoff 
Prefeito 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
      Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43) 3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 
 

 

PORTARIA Nº 200/2023 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei:  
 
 

R E S O L V E 
 
 

CONCEDER: Férias de 30 dias ao servidor abaixo 
relacionado: 

 

 

Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias 
Obras Geral 

João Lemes Diniz 19/01/2023 a 19/01/2024 23/10/2023 a 21/11/2023 
 

 
 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

 
Comunicações Necessárias. 
 
 
Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do 

Paraná, aos vinte e três dias do mês de outubro de 2023.               
 
 
 
 
 

HERMES WICTHOFF 

Prefeito 
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CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43)3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 
 

 

PORTARIA Nº 201/2023 
 
 

 
      O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei. 
       
 

 

      R E S O L V E: 
 
 
      EXONERAR, a partir desta data, o servidor 

WELLINGTON PASCHOAL, portador do CPF n° 106.634.319-56 e RG nº 
12.925.696-6 SSP/PR, do Cargo em comissão de ASSESSOR DA 
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO, símbolo CC-1, lotado nesta 
Municipalidade. 

 
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

      Comunicações necessárias. 
 
      Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos vinte e três dias do mês de outubro de 2023. 
 
 
 
 
 

HERMES WICTHOFF 

Prefeito Municipal 
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    PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
  ESTADO DO PARANÁ 

   CNPJ. 95.548.400/0001-42 
     Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43)3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 
 

 

 

PORTARIA Nº 202/2023 
 

 
 

      O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei. 

       
 
 
      R E S O L V E: 
 
 
 
      NOMEAR: a partir de 24/10/2023, o Senhor 

WELLINGTON PASCHOAL, portador do CPF nº 106.634.319-56 e RG nº 
12.925.696-6 SSP/PR, no Cargo efetivo concursado de AGENTE 
ADMINISTRATIVO I, lotado nesta Municipalidade.  

 
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
Anotações Necessárias. 

       
 
Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, aos vinte e 

três dias do mês de outubro de dois mil e vinte e três, 23/10/2023. 
 
 
 
 
 

  HERMES WICTHOFF 
      Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ N° 95548400/0001-42 
Avenida Ponta Grossa, 480 – fone (43) 3464-1265 

86828-000 – Mauá da Serra - PR 

 
 PORTARIA Nº 203/2023 
 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais.  
 
 
 
 
 
RESOLVE 
 
 
 
 
NOMEAR – a partir de 25/10/2023, o Sr. WELLINGTON 

PASCHOAL, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 
12.925.696-6 SSP/PR e inscrito no CPF sob nº 106.634.319-56, para exercer o 
cargo em comissão de ASSESSOR DA PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO, 
símbolo CC-1. 

 
 
Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 
 
 
Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, 23 de Outubro de 

2023. 
 
 
 
 

Hermes Wicthoff 
PREFEITO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
      Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43) 3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 
 

 

PORTARIA Nº 204/2023 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei:  
 
 

R E S O L V E 
 
 

CONCEDER: Férias de 15 dias ao servidor abaixo 
relacionado: 

 

 

Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias 
Saúde Geral 

José Vitorino de Sales Junior 08/07/2020 a 08/07/2021 13/11/2023 a 27/11/2023 
 

 
 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

 
Comunicações Necessárias. 
 
 
Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do 

Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de outubro de 2023.               
 

 
 
 
 

HERMES WICTHOFF 

Prefeito 
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MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 
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Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 110/2023

PROCESSO POR DISPENSA DE

LICITAÇÃO
36/2023

TERMO DE RATIFICAÇÃO

OBJETO AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) GELADEIRA DOMÉSTICA PARA
EQUIPAR A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Pelo presente termo, tendo recebido nesta data, PARECER JURÍDICO, quanto à análise

da presença de requisitos exigidos pelo art. 24 inciso II, da Lei 8.666/93, RATIFICO o referido Processo

por Dispensa bem como encaminho o presente processo para o Departamento de Compras e Licitações

para as devidas providências quanto à contratação do objeto em epigrafe.

Prefeitura do Município de Mauá da Serra, PR, 24 de Outubro de 2023

Município de Mauá da Serra
Decreto Municipal 070/2022
Tânia Cristina de Macedo

Secretária Municipal de Saúde

FORNECEDOR CNPJ:

COMERCIAL DE MOVEIS VANILAR LTDA ME 04.877.951/0001-02

VALOR CONTRATADO (R$) R$ 3.899,00 (três mil oitocentos e noventa e nove

reais)
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Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
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Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL DE 

MAUA DA SERRA - PR

Resolução n.º 0  10  /20  23  

Sumula: Aprovar o Relatório  de Monitoramento
e Avaliação do ano de 2022 do Plano Municipal
de  Assistência  Social  2022-2025  e  dá  outras
providências.

O Conselho  Municipal  de  Assistência  Social de  Mauá  da
Serra, no uso de suas atribuições conferida pela Lei Municipal nº 184/2011, de
09 de maio de 2011, e de conformidade com o disposto no Inciso II, do Artigo 30
da Lei Federal nº 8.742/93.

Resolve:

Art. 1º - Aprovar  o Relatório de Monitoramento e Avaliação do ano de 2022 do
Plano Municipal de Assistência Social 2022-2025.

 
Art. 2º -  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Mauá da Serra, 23 de Outubro de 2023

Elaine Maria Galanti de Oliveira
Presidente do CMAS

Rua José Rodrigues dos Silva - CEP 86.828-000

Mauá da Serra - PR
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CONSELHO MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL DE 

MAUA DA SERRA - PR

Resolução n.º 0  11  /20  23  

Sumula:  Aprovar  o  Plano  Municipal  de
Assistência Social 2022-2025 de Mauá da Serra
e dá outras providências.

O Conselho  Municipal  de  Assistência  Social de  Mauá  da
Serra, no uso de suas atribuições conferida pela Lei Municipal nº 184/2011, de
09 de maio de 2011, e de conformidade com o disposto no Inciso II, do Artigo 30
da Lei Federal nº 8.742/93.

Resolve:

Art. 1º - Aprovar o  Plano Municipal de Assistência Social 2022-2025.
 

Art.  2º -   Aprovar a revisão das ações estratégicas e metas, e atualização do

Plano Municipal de Assistência Social do período de 2022 a 2025, resultado do

monitoramento  e  avaliação  realizado  com  a  contribuição  da  secretaria  de

Assistência Social e aprovado pelo Conselho.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Mauá da Serra, 23 de Outubro de 2023

Elaine Maria Galanti de Oliveira
Presidente do CMAS

Rua José Rodrigues dos Silva - CEP 86.828-000

Mauá da Serra - PR
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